
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
, |i  ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA >

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. nn uso das 

atribuições que íhe süo conferidas por lei.

DESIGNAR, a partir de 01/04/2016 c; Sr. GIl.BF.RTO DF. 

ANDRADE CORRÊA, .Registro n°.5439. cargo de Prognuuador SR, GRUPO D, Níeel 

"6B '\ efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura Municipal, para 

assumir a função de Contlança de Ouvidor da Saúde com acréscimo de 30% do seu 

salário base. conforme Lei Complementar n°. 57. artigo 62.

Registre-sc e cumpra-se.

tal 02 de maPrefeitura Municipal de Lorc r 0 de 2016

FABIO M ARCONDES 
Prefeito Municipal

Rcgi.strado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


